MINISTERIO DA EDUCAGAO
SECRETARIA DE EDUCAGAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAQ, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

PORTARIA N.° 730/GR, de 5 de maio de 2017,

A Reitora do Instituto Federal de Educagéo, Ciéncia e Tecnologia de Roraima, no
uso das atribuigSes legais que lhe sfio conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016,
publicado no DOU de 19/ 10/2016, Segdo 2,

RESOLVE;

Art. 1.° Homologar a Avaliagio de Estagio Probatério do servidor deste Instituto,
abaixo relacionado, lotado no Campus Novo Paraiso:

Nome do Servidor Cargo Conceito
Gabriel Carvalho Gomes Técnico de Laboratério Aprovado

Art. 2.° Declarar estavel no Servico Péblico Federal o servidor supramencionado
por ter preenchido os requisitos relativos 4 aquisi¢do da estabilidade apés trés anos de efetivo
exercicio e aprovagio no estagio probatério, com fulcro no art. 41 da Constituigiio Federal de
1988, concomitante com o art. 20 da Lei n.° 8.112/90.

Art. 3.° Determinar que a Diretoria de Gestfio de Pessoas adote as providéncias
cabiveis 4 aplicagdo da presente portaria,

Art. 4.° Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicagéo.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

SANDRA MARA D;jPAULA DIAS BOTELHO
Reitpra do IFRR



